
PORTARTA N'054/2023, DE 01 DE MARÇO DE2023.

Dispõe Sobre Concessão De Férias Para
Servidores Do Municipio De PoÉo
Esperidião/MT.

O Prefeito Municipal de Porto Esperidião, Estado de Mato Grosso, no

uso e gozo das atribuiçÕes que lhe são conferidas por Lei,

CONSIDERANDO, o artigo 52, da Lei Complementar 01712003 de 15 de

dezembro de 2003, Art. 98, da Lei Complementar 016/2003 de 15 de dezembro

de 2003.

RESOLVE

Art. 1o - Conceder, a partir de 01 DE MARçO DE 2023,30 dias de férias

aos servidores (as) abaixo relacionados.

o ALESSANDRA DA SILVA LARA

aquisitivo de 1410712020 A 1310712021 .

matricula 864, período

o ANTONIO PEREIRA DA SILVA - matricula 759, período aquisitivo

de 1211112016 A 1111112017.

. BRUNA CAROLINA DA SILVA MENDES - matricula 8650-2,
período aquisitivo de 01 I 0612021 A 31 I 05 12022.

o DARCILENE FERREIRA DE FREITAS - matricula 11332, período

aquisitivo de 1310312017 A 1210312018.

. ELIANI BOMFIM SOLDERA - matricula 78, período aquisitivo de

08102t2021 A 07 10212022.

. ERIVALDO DE CAMPOS - matricula 508, período aquisitivo de

o2to1 t201 9 A 01 lO1 t2020.

. ISTOR MARTINHO DO PRADO

aquisitivo de 2911 1 12017 A 2811 1 12018.

matricula 674-1, período

Prefeitura Municipal de Porto Esperidiáo

. JOSUE DE MIRANDA - matricula 437-1, período aq

10 t081201 9 A 09 t08 12020.
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Estado de Mato Grosso

. CRISTIENE JORGE - matricula 11592, período aquisitivo de
't4t 10t2018 A 1311012019.



Estado de Mato Grosso

. MARCELA SANTOS BRAGA - matricula 1131, perÍodo aquisitivo
de 1310312019 A 1210312020.

o MARIA BERNADETE DA SILVA - matricula 1í395-í, período

aquisitivo de 01 10312021 A 01 10312022.

o NIVIA AUGUSTA CARDOSO - matricula 1í790, perÍodo aquisitivo

de 0110712018 A 30/06/20í9.

. NIVIA AUGUSTA CARDOSO - matricula 11790-2, período

aquisitivo de 09 10212018 A 0810212019.

Art. 2' - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3" - Revogam-se as disposiçÕes em contrário.

Gabinete do Prefeito de Porto Esperidião, Estado de Mato Grosso, em

0í de março de2023.

MARTI S DE IVEIRA

refeito.
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